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GESTÃO ESCOLAR DEMOCRÁTICA
LANDMANN, Suzana

RESUMO: a gestão democrática possui proeminente consideração no âmbito educacional, diante disso observa-se a necessidade de se compreender como a participação da comunidade educacional contribui significativamente para a tomada de decisões e ainda como as questões analisadas são melhores gestadas quando analisada em comunidade. Em análise histórica e atual, assim como as políticas educacionais, a constituição e atribuições do conselho escolar, conselho de classe, projeto político pedagógico e os projetos escolares. A elaboração dessa pesquisa com caráter quantitativo em busca da análise de material bibliográfico relevante na temática apresentada, com natureza aplicada, através de pesquisa exploratória e utilizando procedimentos técnicos relevantes da forma bibliográfica.
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1. INTRODUÇÃO
O estudo da gestão escolar democrática possui grande relevância, pois, trata-se de um assunto atual e agregador para a comunidade escolar, nesse sentido observa-se que a vontade da comunidade educacional é considerada e as decisões relacionadas a unidade são isonômicas, garantindo a harmonia e em observação aos princípios da autonomia e participação, em busca de elaboração e cumprimento de matas e objetivos com planejamento prévio a gestão se torna mais eficaz com a participação da comunidade. 

Essa pesquisa apresenta assim grande relevância no mundo educacional, sendo importante a compreensão da comunidade escolar de seus direitos e garantias na participação de uma gestão democrática, assim como apresentar a equipe gestora eminente necessidade de se chamar a comunidade educacional para participar da tomada de decisão, observando assim, que as decisões se tornam mais eficazes.

É observado a notável significância de se apresentar essa mudança de hábitos no mundo educacional, pois, em análise histórica observa-se a gestão de forma imperativa e deliberativa, a qual não abria ao diálogo e assim a comunidade escolar se acostumou a não participar das resoluções educacionais das unidades, sendo assim, o questionamento a elaboração dessa pesquisa em problemática é como demonstrar a comunidade escolar a necessidade da participação no processo deliberativo.

Sendo o objetivo base da elaboração dessa pesquisa a de demonstrar a eminente necessidade da gestão democrática, os demais objetivos estão relacionados a buscar compreender uma visão histórica da gestão e também captar a definição da gestão democrática e observar sua relevância, analisar as políticas das unidades educacionais voltadas a participação da comunidade escolar, sendo o conselho escolar, conselho de classe, projeto político pedagógico e também os projetos escolares, que buscam trazer a comunidade para dentro da gestão.

Essa pesquisa possui uma natureza aplicada, onde é priorizado a responder as indagações especificas de soluções por vias práticas, a temática é apresentada através de conteúdos que buscam garantir a real compreensão, sendo assim, uma pesquisa exploratória e utilizados procedimentos técnicos considerados relevantes para uma pesquisa de cunho bibliográfico, onde são relacionados citações e apresentações dos autores que dispõem sobre a temática apresentada. A abordagem é dialética da metodologia, em que, são apresentados os posicionamentos referenciais observados os procedimentos monográficos e de caráter qualitativo, já encontrados em doutrinas entre outros materiais obtidos elaborados anteriores a elaboração desta pesquisa.
Dentre as diferentes formas de gestão democrática na unidade educacional, observa-se os conselhos escolares que buscam participar das decisões ativamente, de forma acessível a todos, contribuindo para que os profissionais e comunidade possam apresentar as questões por eles observadas. O conselho de classe é outro método o qual os profissionais se reúnem para decidir as melhores formas de avaliações e as mudanças necessárias para a real contribuição do aluno no processo de ensino-aprendizagem.

Observa-se ainda o Projeto Político-Pedagógico em que nele são traçadas metas para a unidade educacional, assim como, apresentados os direitos e obrigações da comunidade educacional nessa relação de ensino-aprendizagem colocando o aluno no centro de todas as decisões. É observado ainda os projetos educativos das unidades escolares que buscam traçar e cumprir missões no processo de ensino aprendizagem contribuindo sempre para o melhor aprendizado do aluno.

2. ANALISE HISTÓRICA E DEFINIÇÃO DE GESTÃO DEMOCRÁTICA

2.1 - Breve análise histórica da implantação da gestão escolar no Brasil

Para melhor compreensão da gestão escolar e de sua evolução histórica, observado atualmente cada vez mais presente uma gestão participativa e democrática, faz se necessário uma breve analise sobre a gestão escolar, Junior faz relação a gestão democrática em nível mundial, refere-se à época:
Os processos de gestão assumiram status científicos no início do século XX, após a publicação dos estudos e postulados de Taylor. Neste momento, a Sociedade Industrial formaliza sua hegemonia ideológica. É a partir dessa época, também, que os paradigmas administrativos intensificam uma sofisticada evolução. (JUNIOR, 2010, p.3)

Observa-se que Taylor é citado pelo autor que foi após seus estudos, no momento em que a sociedade industrial formaliza sua hegemonia ideológica que se inicia a gestão escolar. O autor (JUNIOR, 2010, p. 5) posteriormente ainda cita que a escola assumiu características de organização empresarial, relacionando que sua administração passou a observar os modelos de administração das empresas vigentes. 

No Brasil observa-se a análise no fim do século XIX, dessa época Silva relaciona:

Embora a escola já existisse no tempo do império, a questão de sua administração começou a se delinear no fim do século XIX, devido a diversas mudanças que estavam para acontecer dentro e fora do Brasil. (...) o Brasil ainda não tinha pensado a administração escolar como área pedagógica e estava em fase de constituição da educação para a formação de um sistema nacional. É importante salientar que o Brasil estava se tornando uma república e, por isso havia muitos espaços a serem mais bem organizados e também criados. (SILVA, 2011, p. 9)

Observa-se que a referência de Silva em relação ao Brasil tornando-se república, encontrando-se em fase de constituição da educação, onde até então não tinham pensado em administração escolar como área pedagógica muito emborra já existiam escolas na época do império. 

Em análise posterior, observa-se o período de Estado Novo citado por Simões (2014, p.12,13) onde a educação possuiu um papel redefinido em seu projeto de nacionalidade, porém, na constituição de 1937, não foi muito explanadas as questões educacionais, embora o suficiente para que fosse observado no quadro estratégico com olhar as questões sociais. Diante do poder político com a liberdade de ideias restritas, somente em 1942 observou-se uma evolução onde o governo reformou as Leis Orgânicas do Ensino conhecida como Reforma Francisco Campos e em 1946 a Reforma Capanema, porém, o dualismo permanecia no país, onde os ensinos secundários e superiores eram obtidos somente pelos favorecidos socialmente e os menos favorecidos os ensinos primários e profissionalizantes. Em continuidade, se analisa os dizeres de Silva:

Com o Estado novo apoiado por Getúlio Vargas, a educação no Brasil adquiriu um caráter técnico-científico muito forte, pois a ideologia do mercado de trabalho estava se proliferando por todo o mundo, especialmente em países em desenvolvimento da época. A educação tinha como principal função estabelecer que determinados fins fossem atingidos possibilitando a disseminação dos valores morais e a ampliação do número de trabalhadores para atender às exigências do esperado desenvolvimento econômico. (SILVA, 2011, p. 10)

Observa-se que a autora faz relação a um caráter técnico-científico quando realiza a análise do Estado novo, relacionando a proliferação do mercado de trabalho no mundo, onde a principal função da educação era que atingisse fins econômicos. Em conformidade com Simões quando o mesmo relaciona o ensino profissionalizante as classes menos favorecidas. Observa-se uma evolução histórica acontecendo a partir de 1946 com a promulgação da nova Constituição Federal:

Em 1945, com o fim do Estado Novo, é promulgada a nova Constituição Federal (1946) que, aprovada pelo Congresso, retoma a defesa da liberdade e a educação dos brasileiros. O ministro da educação Clemente Mariani nomeia uma comissão de especialistas da área, entre eles Lourenço Filho, para estudar e propor uma nova reforma geral da educação. Assim, iniciam-se novas discussões, debates e lutas ideológicas sobre o rumo educacional, que termina somente em 1961, com a aprovação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei 4.024, de 20 de Dezembro de 1961.  (SIMÕES, 2014, p.16)

Se ressalta então que foram restaurados os direitos educacionais, assim como o direito à liberdade, sendo proposto uma nova reforma geral da educação, posterior a diversos debates encerrou-se em 1961 com a aprovação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Posterior a isso, muitas questões educacionais foram levantadas, que podem ser observadas em análise detalhada, mas em resumo, o Brasil passou por grandes evoluções educacionais, sendo citado especialmente a constituição cidadã, como é conhecida a atual constituição federal de 1988, onde o poder foi descentralizado, conforme Simões, (2014, p. 16) o poder para trabalhar em regime de colaboração entre os entes federados foi definido.
2.2 – Analise da definição de gestão escolar democrática

A gestão escolar deve ser voltada a vontade da comunidade educacional, sendo observada na Constituição Federal sua obrigatoriedade de ser democrática, como observa-se os dizeres de Barbieri:

Considerando que a gestão escolar possui uma função de organização os elementos diretamente e indiretamente influenciadores dos trabalhos pedagógicos desenvolvidos nas unidades educacionais, interligados as questão relacionadas aos profissionais da educação, assim como, suas funções, o espaço escolar e recursos disponíveis, a partir da legalidade de todas as ações, objetivando um eficiente processo de ensino-aprendizado a toda comunidade escolar, conforme estabelecido na Constituição Federal de 1988 em relação a gestão democrática do ensino público, relacionamento imperativamente a participação da comunidade escolar nos processos decisórios da gestão escolar (BABIERI, 2015, p. 29)

A definição do autor é de grande relevância quando observado que o mesmo se refere a gestão escolar democrática, sendo de suma importância a participação da comunidade para que ocorram decisões que abrangem não somente a vontade de todos, mas como garantia da isonomia das decisões. Quanto a relevância e definição de atribuições da gestão escolar, Moraes define:

O gestor é aquele que fixa metas e objetivos mediante planejamento prévio, bem como uma avaliação adequada de problemas existentes a serem enfrentados na direção de suas respectivas soluções.

As funções do gestor são, em princípio, fixar, as metas a alcançar por intermédio do planejamento, analisar e conhecer os problemas a enfrentar, tentar solucionar os problemas, organizar recursos financeiros, tecnológicos, ser um comunicador, um líder; ao dirigir e motivar as pessoas, tomar decisões precisas e avaliar, controlar o conjunto todo.

A gestão, na perspectiva administrativa, se caracteriza como atividade multi, inter e transdisciplinar, uma vez que se vale de e interage com conhecimentos inerentes ao direito, à contabilidade, à economia, à psicologia, à matemática, à estatística, à sociologia, à informática dentre outras. (MORAES, 2013, p.2)

Diante da referida citação, observa-se que o gestor tem por atribuição fixar metas e objetivos, assim como avaliar os problemas da unidade educacional, planejar, analisar, solucionar, controlar, ainda deve observar questões como do direito, contabilidade, dentre outros. Diante de tantas atribuições, faz-se de suma importância que essas atribuições sejam elaboradas de forma participativa. Nesse sentido o autor faz a seguinte citação, muito pertinente a questão:
A principal premissa da gestão escolar democrática é a de ofertar oportunidades de aprendizagem e experiências na área da Educação, partindo da necessidade individual de cada aluno, desenvolvendo um ambiente específico para que estes superem seus desafios individuais e coletivos (BRASIL, MEC, 2007 apud MORAES, 2013. p. 2).

O autor Palma Filho, faz relação a gestão democrática com os princípios da autonomia e da participação, relacionando estes princípios como pilares, definindo assim:

O princípio da autonomia e o princípio da participação são os dois pilares da gestão democrática. Consideramos mesmo, que o grau de autonomia e de participação da comunidade escolar e local definem o tipo de gestão da escola. (...) a autonomia administrativa é condição essencial para que se possa incrementar no âmbito da escola a participação da equipe escolar e da comunidade, no encaminhamento das soluções para os problemas cotidianos que a escola enfrenta. Para tanto, é preciso criar uma cultura de participação, pois a que existe, decorrente de décadas de decisões centralizadas, é a cultura que espera encontrar o que fazer nas páginas do diário oficial. É fundamental deixar a escolar errar, para que os acertos sejam construídos. E, para tanto, a reflexão em torno do projeto político pedagógico, nos parece ser o principal instrumento para criação dessa cultura de participação. (PALMA FILHO, 2005, p.5-8)

O autor faz relação aos princípios apresentados como condição para que seja incrementado no âmbito escolar a participação da comunidade escolar, como auxilio para tomada de decisões e soluções dos problemas da unidade educacional, definindo a necessidade da criação de uma cultura participativa, acabando com décadas de decisões centralizadas.

3 – GESTÃO DEMOCRÁTICA PARTICIPATIVA

3.1 - Considerações sobre a participação do conselho escolar na gestão

Faz-se necessário antes de adentrar as peculiaridades da gestão democrática através do conselho escolar, observar a definição de conselho escolar dada pelo Programa Nacional de Fortalecimento dos Conselhos Escolares:

O Conselho Escolar, órgão de representação da comunidade educativa, como visto no Caderno 1, trata-se de uma instância colegiada, que deve contar com a participação de representantes dos diferentes segmentos das comunidades escolar e local, podendo constituir um espaço de discussão de caráter consultivo, deliberativo, fiscalizador e mobilizador. A configuração do Conselho Escolar varia entre os municípios, entre os estados e entre as instituições educativas; assim, a quantidade de representantes, na maioria das vezes, depende do tamanho da instituição e do número de estudantes que ela possui.(BRASIL, 2004, p.42)

Após realizar essa compreensão dada sobre a definição do Conselho Escolar observada no livro desenvolvido pelo Programa Nacional de Fortalecimento dos Conselhos Escolares, observa-se que estes são criados para que a gestão escolar ocorre de maneira que considere a opinião de toda a comunidade escolar, o diálogo deve ser aberto e participativo, diante disso, se faz necessário analisar as políticas de fortalecimento dos conselhos escolares, diante da legislação existente, cita-se a priori o Programa Nacional de Fortalecimento de 2004, que relata seus objetivos:

I - Ampliar a participação das comunidades escolar e local na gestão administrativa, financeira e pedagógica das escolas públicas;

II - apoiar a implantação e o fortalecimento de conselhos escolares;

III - instituir políticas de indução para implantação de conselhos escolares;

IV - promover, em parceria com os sistemas de ensino, a capacitação de conselheiros escolares, utilizando inclusive metodologias de educação a distância;

V - estimular a integração entre os conselhos escolares;

VI - apoiar os conselhos escolares na construção coletiva de um projeto educacional no âmbito da escola, em consonância com o processo de democratização da sociedade;

VII - promover a cultura do monitoramento e avaliação no âmbito das escolas para a garantia da qualidade da educação (BRASIL, 2004, p. 7).

Quanto à implantação e firmamento dos conselhos escolares podemos analisar o que diz Riscal, (2010, p. 23 apud Ramos, 2014, p.14) onde o autor relaciona os elementos de articulação e mediação diante das expectativas e também ansiedades individuais de agentes escolares diferentes e os objetivos da política educacional disseminada através do sistema educacional.

Em comento a isso, Ramos relaciona:

Os conselhos se materializam quando implantados e atuantes como instâncias participativas que são também potencialmente espaços de empoderamento da comunidade escolar e local passando a ter função primordial na gestão escolar. Espaço esse que também se constitui por disputas, contradições e conflitos. (RAMOS, 2014, p. 14)

Observa-se que a autora cita o empoderamento da comunidade escolar, podendo observar a relevância da implantação e manutenção dos conselhos escolares nas unidades educacionais, garantindo assim, a existência de uma gestão democrática nessas instituições de ensino.

Analisando assim, que o conselho escolar é primordial a gestão democrática, observado o que diz o Programa Nacional de Fortalecimento dos Conselhos Escolares elaborado em 2004, onde apresenta a definição de gestão democrática:

A gestão democrática implica a efetivação de novos processos de organização e gestão baseados em uma dinâmica que favoreça os processos coletivos e participativos de decisão. Nesse sentido, a participação constitui uma das bandeiras fundamentais a serem implementadas pelos diferentes atores que constroem o cotidiano escolar. (BRASIL, 2004, p. 13)

Nesse sentido, basta fazer um breve comparativo do conselho escolar e gestão democrática e conclui-se que uma gestão sem a participação do conselho escolar é uma gestão ineficaz, pois, não será democrática e não conseguira alcançar seu objetivo de atender a todos. Diante disso, reafirmando essa visão, observa-se ainda que o Programa Nacional de Fortalecimento dos Conselhos Escolares, relaciona ainda que:

Para que a participação seja realidade, são necessários meios e condições favoráveis, ou seja, é preciso repensar a cultura escolar e os processos, normalmente autoritários, de distribuição do poder no seu interior. Dentre os meios e as condições destacam-se, ainda, a importância de se garantir: infra-estrutura adequada, quadro de pessoal qualificado, apoio estudantil.

Outro dado importante é entender a participação como processo a ser construído coletivamente. Nessa direção, é fundamental ressaltar que a participação não se decreta, não se impõe e, portanto, não pode ser entendida apenas como mecanismo formal/legal. (BRASIL, 2004, p. 15)

Se analisa a definição de Ramos quanto a gestão escolar e sua efetividade:

A gestão escolar democrática deve auxiliar na melhoria do ensino e aprendizagem, possibilitando que os estudantes tenham acesso e permanência com qualidade na escola pública. Constitui-se em três princípios básicos: descentralização – com decisões baseadas no diálogo e na negociação; participação – todos os envolvidos no dia a dia escolar devem participar da gestão; e transparência – toda e qualquer decisão e ações a serem realizadas devem ter caráter público. 

[...]

A construção dos espaços democráticos na escola se fundamenta no diálogo participativo como método de desenvolvimento de respostas às demandas surgidas no dia a dia escolar. A participação fortalece relações e organiza atitudes e qualidades psicológicas nos sujeitos, no sentido de comprometerem-se com os objetivos da escola em determinadas circunstâncias.

(RAMOS, 2014, p. 22, 23)

Sendo assim, observa-se que gestão democrática começa desde a implantação do conselho escolar, a participação deve ser facultativa e incentivada, demonstrando a comunidade escolar a relevância de sua participação nas decisões da unidade educacional, mas evitando a imposição compulsória. Ainda em critica da existência da imperativa, observa-se o que diz CAMARGO citado por SOUZA:

A representatividade proporciona uma espécie de legitimidade para o representante tomar as decisões pelos seus representados, seja num conselho de escola ou em qualquer nível do poder legislativo, por conta de seus posicionamentos, sua história anterior, seu poder de oratória ou convencimento, ou ainda por sua exposição clara de seu projeto de trabalho […] como representante e que oferece, a quem o elegeu,  a garantia de que os compromissos assumidos publicamente serão respeitados. A imperatividade implica a vinculação do posicionamento do representante a determinado segmento escolar […], e qualquer que seja a matéria a ser observada pelo representante, seu posicionamento já estaria previamente determinado. (CAMARGO, 1997, p. 118, 177 apud SOUZA, 2009, p. 282).

Para o incentivo da participação da comunidade escolar é essencial demonstrar a clareza da gestão e que o papel do conselho escolar será cumprido de fato, o que está na teoria, poderá ser visualizado na pratica, diante disso observa-se o que diz Pinto citado por Souza: 

O potencial que primeiro salta aos olhos é o potencial de aprovação que um conselho de escola, funcionando com todas as suas vicissitudes, desperta em seus integrantes. Há um consenso praticamente absoluto quanto à superioridade do conselho de escola frente às formas burocráticas de gestão da escola. As críticas que surgem ao seu funcionamento decorrem, não de sua existência, mas sim por ele não atingir, na prática, suas potencialidades plenas (PINTO, 1994, p.148 apud SOUZA, 2009, p. 281)

Diante do exposto, observa-se que a negativa muitas vezes da comunidade escolar em participar da gestão, não está ligada muitas vezes a falta de interesse, mas a falta de crença de que a participação do conselho escolar de fato irá ocorrer da forma como se é determinado.

Observa-se então o que diz Ramos, sobre essa ausência da comunidade escolar:

Diante disso, podemos nos questionar sobre os motivos que impedem a participação ativa de pais, alunos e profissionais da educação. Para responder a isso, várias hipóteses poderiam ser levantadas como falta de tempo, condições inapropriadas para participação, descrédito em relação às contribuições da atuação dos conselhos, falta de informações sobre o que é o conselho, entre outras.

Mas, antes de tudo, devemos nos questionar sobre até que ponto a educação tem efetivamente contribuído para formação de sujeitos participantes. Em quais momentos os alunos e pais, por exemplo, são convidados a participar? Quando suas opiniões são realmente consideradas na gestão? O quanto os alunos interferem nas dinâmicas de sala de aula?

Diante desses questionamentos precisamos refletir sobre como os conteúdos atitudinais tem sido trabalhado no contexto escolar e valorizados, pois eles são a base da formação para a participação e cidadania. E nesse breve ensaio apontamos os conselhos como uma instância que pode contribuir com o desafio de formar para participar. (RAMOS, 2014, p. 18)

Em analise ao que diz Ramos, pode-se observar que muitas pessoas da comunidade escolar podem utilizar muitos motivos como falta de tempo, condições inapropriadas para participação, mas sobretudo o grande motivo observado é a falta de informações sobre a relevância do conselho e também a descrença da efetividade do conselho na unidade educacional.

3.2 - O conselho de classe na participação da gestão escolar democrática

A primeira definição básica de um conselho de classe é de que se trata de um órgão colegiado que está na organização escolar, ocorre quando os professores das diferentes áreas em conjunto com os coordenadores pedagógicos e demais profissionais, se reúnem para realizarem um estudo do desempenho da equipe de educadores e educandos. Em conformidade, observa-se a definição de Veiga:

O conselho de classe é também uma instância colegiada em que atuam os professores dos diversos componentes curriculares, juntamente com a equipe técnica da instituição educativa: coordenadores pedagógicos, supervisores educacionais, orientadores educacionais, entre outros. Difere de outras instâncias colegiadas por três características básicas: a) procura garantir a participação direta de todos os professores que atuam na série/turma que será analisada; b) busca a organização de forma disciplinar, isto é, o professor participa de vários conselhos; c) tem a avaliação como foco para promover a discussão do processo didático no âmbito de suas dimensões: ensinar, aprender, pesquisar e avaliar. Com essas características, o conselho de classe é também um espaço interdisciplinar, uma vez que aglutina professores de diversos componentes curriculares, assumindo o caráter deliberativo quando se refere ao processo didático. (VEIGA, 2006, p. 11)

Observa-se que Veigas apresenta três características básicas para poder compreender o conselho de classe que envolve a gestão democrática na questão participativa em que se busca ouvir todos os profissionais educadores, também relaciona a organização disciplinar e por fim o processo de avaliação para a compreensão das questões que devem manter, serem aprimoradas e as que serão extintas. Em conformidade com essa definição observa-se que Oliveira, diz a respeito do processo de avaliação:

Essa deliberação deixa claro, a característica do Conselho de Classe, enquanto momento de avaliação do processo ensino-aprendizagem, propondo retomada de conteúdos essenciais, planos de recuperação de alunos, mudanças de estratégias metodológicas e do processo de avaliação, quando necessário. Ela define também a finalidade do Conselho e sua organização deixando claro que o aluno será o centro deste processo de avaliação, mas o professor ao avaliar o aluno, este também se auto-avalia, pois o processo de avaliação do aluno dá subsídios para construir o processo de avaliação do professor. (OLIVEIRA, 2007, p. 14)

Diante do exposto é claro a necessidade de se colocar o aluno como centro de suas decisões, em que será decidido questões que envolvam sua melhor aprendizagem, recuperação, mudanças metodológicas, dentre outras. Se analisa então a questão não se o aluno aprendeu, mas em relação a sua assimilação, conforme segue a citação de Vigotski por Pizoli:

Mais importante para a escola não é tanto o que a criança já aprendeu quanto o que ela é capaz de aprender, e a zona de desenvolvimento imediato é quem determina quais as possibilidades da criança no plano da assimilação daquilo que ela ainda não domina e assimilação sob orientação, com ajuda, por indicação e em colaboração (Vigotski, 2001 apud PIZOLI, 2009, p.4).

Em comento a isso, Pizoli fala sobre a compreensão da aprendizagem e do desenvolvimento essencial para então ocorrer a organização do trabalho pedagógico, como observa-se a seguir:

A compreensão de como se dá a relação entre a aprendizagem e o desenvolvimento é essencial para a organização do trabalho pedagógico e, a partir dessa compreensão os equívocos ocorridos historicamente durante o conselho de classe dão lugar a uma reflexão onde o processo de avaliação é pensado como um componente do processo de formação de conceitos e não como verificação e diferenciação entre capazes e incapazes. (PIZOLI, 2009, p.4)

Nesse processo de avaliação é interessante também observar algumas questões de cidadania, dentro do contexto do próprio rendimento escolar como é citado pelos autores Gura e Schneckenberg:

A equipe pedagógica deve ter em mente que as metas educacionais a serem desenvolvidas e avaliadas no processo de aprendizagem dos alunos devem abranger atitudes de participação, respeito e responsabilidade, construção de conhecimento e uma formação de cidadania. De acordo com a lei deve existir o processo de avaliar como uma forma de verificação do rendimento escolar.

Nesta prática avaliativa, cada aluno deve ser visto individualmente, em suas singularidades de comportamentos, aprendizagens e histórias particulares, pois o professor para realizar um trabalho com êxito sobre os seus alunos deve conhecer a realidade de cada um deles para assim atender a todas as suas necessidades. (GURA e SCHNECKENBERG, 2011, p.5)

Os autores ainda falam sobre a visão individual de cada aluno, devendo considerar que cada um possui características próprias no processo de ensino-aprendizagem, não podem assim, ser desenvolvido somente um processo de avaliação genérico, mas observado o desenvolvimento de cada um individualmente. Observa-se que então o professor aprende com o aluno desse processo avaliativo, em conformidade, analisa-se o disposto pelo Programa Nacional de Fortalecimento dos Conselhos Escolares:

Ao se tratar da aprendizagem na escola verifica-se que, numa concepção de educação em que a transmissão de conhecimentos é o único objetivo e a manutenção da realidade é a finalidade, nessa ótica, o professor é simplesmente aquele que detém o conhecimento e, portanto, o transmite para os estudantes.

A capacidade de ver o outro, de captar a aprendizagem já existente no estudante, tende a não ser considerada pelo professor. De outro lado, numa educação emancipadora, que busca a transformação da realidade, o conhecimento passa a ser fruto de uma construção coletiva, e, assim, o professor é mais do que o mero “ensinante” e o processo de ensino-aprendizagem adquire movimento de troca e de crescimento mútuo. (BRASIL, 2004, p. 34)

Embora se trata do programa nacional de fortalecimento dos conselhos escolares, essa citação é muito bem observada aqui, em que refere ao conselho de classe, quando analisado a relação educador e educando, onde, para realizar uma avaliação eficaz e uma análise para melhor aprendizagem, se faz necessário o educador compreender que nesse processo ambos ensinam e ambos aprendem.

A relação então das atribuições do conselho de classe é analisada por Oliveira da seguinte forma: 

O Conselho de Classe, diante de suas atribuições, deverá conduzir a uma modificação das relações, possibilitando uma gestão democrática e se, enquanto instância colegiada se preocupa com processos avaliativos capazes de reconfigurar o conhecimento, de rever as relações pedagógicas alternativas e contribuir para alterar a própria organização do trabalho pedagógico presente no Projeto Político-Pedagógico da escola. (OLIVEIRA, 2007, p. 1)

Em conformidade com seus dizeres, a autora ainda fala sobre as características constitutivas do Conselho de Classe:

Assim sendo, devem-se aproveitar as características constitutivas do Conselho de Classe e esse é um grande desafio. Contudo, olhar a educação como instrumento de transformação social auxiliará na superação dessa realidade e o modelo de gestão adotado nas escolas poderá colaborar com as mudanças delineadas pela comunidade escolar. (OLIVEIRA, 2007, p. 3)

Nesta citação é notado que a autora busca levar a compreensão da educação como transformação social e a necessidade de então existir uma gestão educacional voltada a colaborar com as mudanças necessárias apontadas pela comunidade escolar.
2.3 - Elaboração do Projeto Político-Pedagógico com base norteadora na gestão democrática

Dentre os fatores que contribuem para uma gestão eficiente observa-se a necessidade de se obter um projeto político-pedagógico, elaborado pela comunidade escolar que busca organizar o trabalho a ser desenvolvido pela unidade educacional, em consonância a isso, observa-se a fala de Cazumbá e Silva:

Existem vários elementos que contribuem para a consolidação da gestão democrática na escola, a exemplo do projeto político-pedagógico, que é um documento elaborado por todos os membros da comunidade escolar, sejam eles professores, gestores e comunidade local, com o propósito de organizar todo o trabalho da escola, tais como atividades administrativas, pedagógicas e didáticas. (CAZUMBÁ e SILVA, 2015, p. 18)


Os autores (CAZUMBÁ e SILVA, 2015, p.18) ainda falam a respeito do projeto político-pedagógico apresentando sua construção como uma metodologia de planejamento e demonstrando a essencialidade do bom desenvolvimento dele, considerando que é norteador para as ações pedagógicas em que guia os profissionais da instituição.

Nesse sentido observa-se o que CORREIA e VIEIRA cita a fala de VEIGA com o objetivo de demonstrar a necessidade da existência de um projeto político como base em princípios:

Para a elaboração da proposta pedagógica é necessária uma fundamentação teórica e ampla, “o projeto político pedagógico é “a própria organização do trabalho pedagógico da escola”. Para sua construção deve-se partir dos princípios de igualdade, qualidade, liberdade, gestão democrática e valorização do magistério. (VEIGA, 2002, p.22 apud CORREIA e VIEIRA, 2009, p.5839)


Diante de tal situação compreendemos a necessidade de uma gestão eficiente que conduza a comunidade escolar na elaboração do projeto político pedagógico em observação a igualdade, em que não seja prejudicado nenhum membro da comunidade escolar, que eles possuam liberdade no processo de ensino-aprendizagem, que os profissionais sejam valorizados e fundamentalmente que a gestão seja pautada na democracia.

Nesse sentido se observa que Oliveira lembra muito bem essa relação entre gestão democrática e a elaboração do PPP:

A gestão democrática vista como uma forma diferente de encaminhar o trabalho pedagógico na escola deve articular todos os responsáveis pelo PPP de forma a interagirem com toda a comunidade escolar. A partir do momento em que se busca uma nova organização, também as relações de trabalho no espaço escolar deverão ser resinificadas. Esta ressignificação deve ter como base a possibilidade de real participação dos diferentes segmentos, com ênfase no coletivo com espaços para trocas de conhecimentos e de responsabilidades. (OLIVEIRA, 2009, p. 9013)


A autora Oliveira faz a mesma relação de Veiga quando fala sobre a interação da comunidade escolar, relacionando a necessidade da participação de fato da comunidade escolar de diferentes segmentos, elaborado em observação a coletividade e possibilitando o diálogo.

Em análise histórica Freitas faz relação de como o projeto político-pedagógico trata-se de uma evolução da gestão escolar:

O projeto político-pedagógico é a expressão mais viva desse novo momento da educação nacional. Juntar a comunidade acadêmica escolar ao redor de um projeto pedagógico que persiga a educação como um modo de ser democrático com suas implicações de liberdade e de deveres sociais, é um desafio para esta e para as próximas décadas. Talvez o desaguar dessas marés educacionais seja mesmo o planejamento estratégico escolar. (FREITAS, 2015, p. 10)

Nesse sentido observa-se que todos os autores buscam relacionar a relevância do desenvolvimento do projeto político-pedagógico de forma participativa, apontando direta para a questão da gestão democrática, em evolução histórica o atual momento da educação tem voltado muito para a participação da comunidade escolar dentro das unidades educacionais auxiliando para a tomada de decisão igualitária.

Quanto a elaboração do PPP, torna-se interessante observar o que é disposto na Lei Nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, diante da relevância da análise da referida lei, inicia-se a análise no Art. 12. que dispõe:

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino, terão a incumbência de:

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros;

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;

IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;

V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento;

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade com a escola;

VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os responsáveis legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica da escola; 

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca e ao respectivo representante do Ministério Público a relação dos alunos que apresentem quantidade de faltas acima de cinqüenta por cento do percentual permitido em lei. (BRASIL, LDB, 1996)


Observa-se que esse artigo relaciona as normas comuns e no inciso I, diz respeito exatamente quanto a execução da proposta pedagógica, entretanto, observa-se ainda que não trata-se apenas do inciso I, pode-se então utilizar os demais incisos como norteadores para a elaboração do PPP, podemos citar assim o II que diz respeito a administração de pessoal, recursos materiais e financeiros, também o III que assegura o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas, dentre outros que são bases para a elaboração do PPP. Posterior a análise do Art. 12, observa-se o Art. 13, que disciplina a respeito das atribuições aos docentes:

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:

I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;

II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;

III - zelar pela aprendizagem dos alunos;

IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;

V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade. (BRASIL, LDB, 1996)

Em analise ao artigo em questão observa-se que é relacionado a participação dos docentes na elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino como uma de suas atribuições, ou seja, é imperativo a participação de docentes na elaboração do PPP, como forma de garantia a gestão democrática e no inciso seguinte trata a respeito do cumprimento do plano de trabalho, relacionando que o mesmo deve estar presente na proposta pedagógica, os demais incisos também apresentam grande relevância para análise, porém nesse momento somente um outro será destacado, que é o inciso VI, quando relaciona a colaboração nas atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade, observando assim, a integração da unidade educacional e seus docentes com as famílias e comunidade em geral. Analisa-se assim o artigo seguinte:

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios:

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da escola;

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou equivalentes. (BRASIL, LDB, 1996)


Para concluir a análise da legislação existente com a elaboração do projeto político pedagógico e a gestão democrática, Art. 14 faz menção clara sobre a necessidade participativa de todos os profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico e também relaciona a participação da comunidade escolar garantindo assim, uma gestão democrática. Na lei em análise, ainda podemos utilizar de outros artigos, como também em outras legislações que buscam garantir a gestão democrática na unidade escolar em especificidade na elaboração do PPP.
3.4 – A elaboração do PEE (projeto educativo da escola) em uma gestão democrática

Por fim, é feito uma breve analise sobre o projeto educativo da escola, como sendo uma das ferramentas para a gestão democrática. Para compreensão, faz-se necessário uma análise da definição de Santos Filhos quanto ao projeto educativo da escola: 

Pelo projeto educativo, a escola procura concretizar sua missão educativa, sem negligenciar de também realizar a missão educativa estabelecida para a escola pela sociedade nacional representada pelas leis e determinações educacionais do país, assim, a missão da escola se realiza pelo projeto educativo (prioridades coletivas) e pelas operações setoriais que podem ser ou fazer parte dele. (SANTOS FILHO, 2009, p. 1235)


O autor relaciona a missão educativa do projeto educativo e faz menção ao fato de não se negligenciar, diante disso compreende-se que se trata também um ato de oriundo de uma gestão escolar democrática.

Qualquer instituição educacional e, consequentemente, seu curso ou modelo de currículo possuem um conjunto de pressuposições explícitas ou implícitas que define a filosofia, a política e a concepção de educação subjacente à sua proposta curricular. É importante que essas pressuposições se tornem explícitas, conscientemente assumidas pela escola e registradas em seu projeto educativo, tanto para orientar e integrar o trabalho dos educadores como para deixar transparente para os pais dos alunos que tipo de educação será oferecido a seus filhos. (SANTOS FILHO, 2009, p. 1245)


O autor ainda faz referência a elaboração do projeto educativo da escola em condições explicitas ou implícitas da filosofia, a política e a concepção de educação e diante disso, é observado que sua elaboração de forma participativa contribui significativamente para que seja completo e isonômico.

4 . CONSIDERAÇÕES FINAIS
A gestão escolar democrática é observada historicamente o início a partir do século XX, após estudos de Taylor onde relaciona a sociedade industrial em formalidade a sua hegemonia ideológica. No Brasil a referência é no século XIX, quando o país estava se tornando republica, uma fase de constituição da educação, pois, apesar de existir educação a gestão administrativa como área pedagógica não era visualizada.

No período do Estado Novo a gestão escolar sofreu, pois, questões educacionais não foram bem explanadas e somente em 1943 com o início das reformas das Leis Orgânicas de Ensino que a educação voltou a sofrer evoluções consideráveis. Observa-se na época do Estado Novo o ensino superior voltado as classes economicamente superiores e as inferiores o ensino básico e profissionalizante, objetivando a mão de obra. 

As constituições federais contribuíram significativamente na evolução educacional, cita-se a última constituição sendo a de 1988, conhecida como a constituição cidadã, pois, buscou garantir direitos sociais, dentre eles a educação e ainda tal constituição cita a temática aqui referenciada, a gestão democrática, assim como as demais legislações vigentes no país.

A definição da gestão escolar democrática está voltada a vontade da comunidade educacional, nesse sentido observa-se que se ocorrendo de forma democrática as decisões pertinentes a unidade educacional, elas ocorrem de forma isonômicas, garantindo assim, os direitos e garantias a toda a comunidade de forma harmônica. 

A gestão é responsável por fixar as metas e objetivos da unidade educacional, realizando prévio planejamento e resoluções de problemas e conflitos, diante dessa análise é fundamental que toda a comunidade educacional participe ativamente das tomadas de decisões que influenciam diretamente nas decisões de todos.

Os princípios pertinentes a uma boa gestão democrática são os da autonomia e participação, onde buscam garantir que a comunidade escolar seja completamente atendida, onde uns não serão privilegiados em detrimento de prejudicar outros, sendo assim, todos possuem participação e garantem seus direitos e conhecendo suas obrigações.

Em relação a gestão democrática participativa observa-se a participação do conselho escolar, sendo este uma instância colegiada composta pela comunidade escolar, que possui caráter consultivo, deliberativo, dentre outros. 

A partir de um diálogo aberto e participativo, as decisões da unidade educacional são tomadas em coletividade, os conselhos nesse sentido buscam materializar na atuação da tomada de decisão, podendo ser citado como um fator de empoderamento da comunidade escolar. Considera-se então uma gestão sem o conselho escolar como ineficaz e falha, pois, uma única pessoa não consegue delinear decisões em visão tão ampla como ocorre quando é tomada as decisões em coletividade.

O seguinte a ser observado é o conselho de classe, o qual é uma reunião dos profissionais de educação das diferentes áreas conjuntamente com os coordenadores e mais profissionais, os quais avaliam os alunos, buscando encontrar as melhores soluções.

Pode-se observar três características básicas, sendo elas a gestão democrática voltada as questões participativas, a organização disciplinar e também o processo de avaliação. É fundamentalmente relevante que o aluno seja posto como centro das decisões, diante disso são analisadas questões de aprendizagem, recuperação, metodologia, entre outras, que buscam melhorar a qualidade da aprendizagem, onde os alunos devem ser analisados e avaliados de forma individual de acordo com a diversidade da capacidade de aprendizagem.

A elaboração do Projeto Político-Pedagógico é outra questão relacionada a gestão democrática, deve ser elaborado pela comunidade escolar que objetiva organizar o trabalho a ser desenvolvido pela unidade educacional, sendo uma metodologia de planejamento e demonstrativo de fatores essenciais ao desenvolvimento.

O projeto educativo da escola é outra das formas de materializar a gestão democrática onde concretiza-se a missão educativa, nessa elaboração as condições explicitas e implícitas relacionadas a filosofia, a política, a concepção de educação.
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